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 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 1 68.292.176,00
 FEVEREIRO   11.382.026,00
 MARÇO   5.691.013,00
 ABRIL   5.691.013,00
 MAIO   5.691.013,00
 JUNHO   5.691.013,00
 JULHO   5.691.013,00
 AGOSTO   5.691.013,00
 SETEMBRO   5.691.013,00
 OUTUBRO   5.691.013,00
 NOVEMBRO   5.691.013,00
 DEZEMBRO   5.691.033,00
 T O T A L 1 3 4.824.478,00
 FEVEREIRO   804.080,00
 MARÇO   402.040,00
 ABRIL   402.040,00
 MAIO   402.040,00
 JUNHO   402.040,00
 JULHO   402.040,00
 AGOSTO   402.040,00
 SETEMBRO   402.040,00
 OUTUBRO   402.040,00
 NOVEMBRO   402.040,00
 DEZEMBRO   402.038,00
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS -
 UNICAMP
 T O T A L 1 1 155.145.559,00
 FEVEREIRO   25.857.590,00
 MARÇO   12.928.795,00
 ABRIL   12.928.795,00
 MAIO   12.928.795,00
 JUNHO   12.928.795,00
 JULHO   12.928.795,00
 AGOSTO   12.928.795,00
 SETEMBRO   12.928.795,00
 OUTUBRO   12.928.795,00
 NOVEMBRO   12.928.795,00
 DEZEMBRO   12.928.814,00
 T O T A L 4 3 30.940.321,00
 FEVEREIRO   5.156.722,00
 MARÇO   2.578.361,00
 ABRIL   2.578.361,00
 MAIO   2.578.361,00
 JUNHO   2.578.361,00
 JULHO   2.578.361,00
 AGOSTO   2.578.361,00
 SETEMBRO   2.578.361,00
 OUTUBRO   2.578.361,00
 NOVEMBRO   2.578.361,00
 DEZEMBRO   2.578.350,00
 T O T A L G E R A L   259.202.534,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16646 9º  III  208.786.899,00 173.616.713,00 35.170.186,00
TOTAL GERAL    208.786.899,00 173.616.713,00 35.170.186,00

 DECRETO Nº 63.234, 
DE 1º DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.646, de 11 de janeiro de 2018,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 8.951.780,00 (Oito 

milhões, novecentos e cinquenta e um mil, setecentos e oitenta 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Segurança 
Pública, observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de março de 2018
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de março de 2018.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18005 CORPO DE BOMBEIROS
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  2.140.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 3  2.449.213,00
3 3 90 88 DESPESAS COM TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO 3  4.354.667,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3  7.900,00
 T O T A L 3  8.951.780,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1811.4168 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 DO CORPO DE BOMBEI   8.951.780,00
  3 3 8.951.780,00
 T O T A L   8.951.780,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  2.140.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 3  6.811.780,00
 T O T A L 3  8.951.780,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
06.665.1819.4992 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 DA POLÍCIA MILITAR   8.951.780,00
  3 3 8.951.780,00
 T O T A L   8.951.780,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16646 9º  III  8.951.780,00 8.951.780,00 0,00
TOTAL GERAL    8.951.780,00 8.951.780,00 0,00

 DECRETO Nº 63.235, 
DE 1º DE MARÇO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário, gratuito e por prazo inde-
terminado, em favor da Estância Turística de 
Guaratinguetá, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor da Estância Turística de Guaratinguetá, do imóvel de sua 
propriedade, situado na Praça Conselheiro Rodrigues Alves, 
n° 27, Centro, naquele Município, cadastrado no SGI sob o nº 
39.972, cujo terreno mede 1.470,00m2 (um mil, quatrocentos 
e setenta metros quadrados) e contém 1.352,10m2 (um mil, 
trezentos e cinquenta e dois metros quadrados e dez decímetros 
quadrados) de construções, conforme identificado nos autos do 
expediente SG-773.294/17.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação da Câmara Municipal da Estân-
cia Turística de Guaratinguetá.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de março de 2018
GERALDO ALCKMIN
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de março de 2018.

 DECRETO Nº 63.236, 
DE 1º DE MARÇO DE 2018

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário, gratuito e por prazo inde-
terminado, em favor da Estância Turística de 
Guaratinguetá, do imóvel que especifica, e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor da Estância Turística de Guaratinguetá, do imóvel de sua 
propriedade, situado na Rua Rangel Pestana, nº 195, Centro, 
naquele Município, cadastrado no SGI sob o nº 14.360, cujo 
terreno mede 2.879,00m2 (dois mil, oitocentos e setenta e nove 
metros quadrados) e contém 2.346,92m2 (dois mil, trezentos e 
quarenta e seis metros quadrados e noventa e dois decímetros 
quadrados) de construções, conforme identificado nos autos do 
processo Prot/GS-SSP nº 5065/2017 (SG-197.622/18).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à implantação de um Pronto Socorro 
Municipal.

Artigo 2º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber 
da Estância Turística de Guaratinguetá, mediante permissão de 
uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, o imó-
vel localizado na Rua João Pessoa, nº 471, Jardim Pedregulho, 
naquela cidade, objeto das transcrições nºs 5169 e 5171, do 
Oficial de Registro de Imóveis daquela Comarca.

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação de unidades da Polícia Civil do 
Estado de São Paulo.

Artigo 3º - As permissões de uso de que trata este decreto 
serão efetivadas por meio de termos a serem lavrados pela 
unidade competente da Procuradoria Geral do Estado, deles 
devendo constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de março de 2018
GERALDO ALCKMIN
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de março de 2018.

 DECRETO Nº 63.237, 
DE 1º DE MARÇO DE 2018

Transfere da administração da Secretaria da 
Educação para a da Secretaria da Segurança 
Pública, o imóvel que específica, situado na 
Estância Turística de Guaratinguetá

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da Secretaria 

da Educação para a da Secretaria da Segurança Pública, o imóvel 
localizado na Praça Joaquim Vilela de Oliveira Marcondes, nº 
470, Centro, na Estância Turística de Guaratinguetá, contendo 
756,00m2 (setecentos e cinquenta e seis metros quadrados) de 
terreno e 607,35m2 (seiscentos e sete metros quadrados e trinta 
e cinco decímetros quadrados) de benfeitorias, cadastrado no 
SGI sob o nº 45.290, conforme identificado nos autos do Proces-
so Prot/GS-SSP nº 5065/2017 (SG-197.622/18).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação de unidades da Polícia Civil do 
Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de março de 2018
GERALDO ALCKMIN
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de março de 2018.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despacho do Diretor
De 23-02-2018
Concedendo:
a Autorização, a título precário, para a ocupação transversal 

subterrânea na faixa de domínio da Rodovia Marechal Rondon, 
SP-300, no km 519+651, para implantação de cabo óptico de 
72 fibras, em duto PEAD Ø 40mm, método não destrutível à 
Noroestecom Telecomunicações S/A, trecho sob responsabilida-
de da ViaRondon Concessionária de Rodovias S/A, nas condições 
constantes do termo. (Processo 021.771/2016 - Protocolo 
330.725/16).

a Autorização, a título precário, para a ocupação transversal 
subterrânea na faixa de domínio da Rodovia Dom Pedro I, 
SP-065, entre os kms 135+250 e 135+254, para implantação 
de gasoduto em tubo PEAD Ø 125mm, método não destrutível 
à Companhia de Gás de São Paulo – COMGÁS, trecho sob 
responsabilidade da Concessionária Rota das Bandeiras S/A, 
nas condições constantes do termo (Processo 025.972/2017 - 
Protocolo 376.523/17).

a Autorização, a título precário, para a ocupação longitudi-
nal e transversal subterrânea na faixa de domínio da Rodovia 
Anhanguera, SP-330, longitudinal entre os kms 55+543 e 
55+591, pista sul e entre os kms 55+561 e 55+569, pista norte 
e transversal no km 55+580, para implantação de adutora de 
água em tubo PEAD Ø 280mm e FD K7 Ø 280mm, tubo camisa 
PEAD Ø 400mm, métodos destrutível e não destrutível ao DAE 
S/A – Água e Esgoto, trecho sob responsabilidade da Conces-
sionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S/A - AUTOBAN, 
nas condições constantes do termo. (Processo 026.318/2017 
- Protocolo 379.774/17).

a Autorização, a título precário, para a ocupação da faixa de 
domínio na Rodovia Anchieta, SP-150, no km 41+000, pista sul 
para implantação de Pórtico de monitoramento em atendimento 
ao projeto Canal Verde Brasil à Agência Nacional de Transportes 
Terrestres – ANTT, trecho sob responsabilidade da Concessio-
nária Ecovias dos Imigrantes S/A, nas condições constantes do 
termo. (Processo 026.737/2018 – Protocolo 383.750/18).

De 26-02-2018
Concedendo a Autorização, a título precário, para a ocupa-

ção transversal aérea na faixa de domínio da Rodovia Governa-
dor Dr. Adhemar Pereira de Barros, SP-340, no km 134+839, para 
implantação de cabo óptico de 72 fibras, em postes a implantar 
à Netell Telecomunicações Ltda, trecho sob responsabilidade 
da Renovias Concessionária S/A, nas condições constantes do 
termo. (Processo 026.076/2017 - Protocolo 377.819/17).

De 27-02-2018
Concedendo:
a Autorização, a título precário, para a ocupação longitu-

dinal subterrânea na faixa de domínio da Rodovia Presidente 
Castello Branco, SP-280, entre os kms 48+067,88 e 48+977,05, 
para implantação de adutora de água em tubo FºFº Ø 200mm, 
métodos destrutível e não destrutível à Proactiva Meio Ambiente 
Brasil Ltda, trecho sob responsabilidade da Concessionária de 
Rodovias do Oeste de São Paulo – Via Oeste S/A, nas condições 
constantes do termo. (Processo 024.923/2017 - Protocolo 
367.275/17).

a Autorização, a título precário, para a ocupação transver-
sal subterrânea na faixa de domínio da Rodovia Anhanguera, 
SP-330, no km 23+870, para implantação de adutora em tubo 
em aço carbono ASTM A-283-Gr-D Ø 700, tubo camisa Tunnel 
Liner Ø 1500 mm, método não destrutível à Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, trecho sob 
responsabilidade da Concessionária do Sistema Anhanguera-
-Bandeirantes S/A - AUTOBAN, nas condições constantes do 
termo. (Processo 025.746/2017 - Protocolo 374.970/17).

O Diretor de Operações decide pelo acolhimento da Defesa 
Prévia apresentada pela CONCESSIONÁRIA SPMAR S/A, relativa 
à Notificação NOT.DOP.0155/17, conforme DI.DOP.0022/18 de 
26-02-2018, e determina o arquivamento da Notificação.

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos da 
Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Conselho 
Diretor da ARTESP, no prazo de 15 dias. (Processo Administrativo 
026.327/2017 – Protocolo ARTESP 380.207/17).

Concedendo:
a Autorização, a título precário, para a ocupação da faixa 

de domínio na Rodovia Anchieta, SP-150, no km 54+000, 
pista norte para implantação de Pórtico de monitoramento em 

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 1º-3-2018
No correio eletrônico SEDS de 1º-3-2018, sobre convênio: 

Diante da representação do Secretário de Desenvolvimento 
Social, para os efeitos do disposto no Dec. 52.872-2008, e de 
conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo 
a indicação do convenente constante do quadro, descritos seu 
objeto e valor na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR(R$)
Marapoama Obras no Centro de Convivência do Idoso - CCI. 250.000,00

No correio eletrônico CEDEC, de 1º-3-2018, sobre convê-
nios: À vista da manifestação da Coordenadoria Estadual de 
Defesa Civil – Cedec da Casa Militar, para os efeitos do art. 1º 
do Dec. 57.905-2012, alterado pelo Dec. 61.101-2015, e tendo 
em vista o disposto no art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Nova Castilho Reconstrução de ponte sobre o Córrego Bebedouro, na 

Estrada NCT 092
187.757,62

Paraguaçu Paulista Reconstrução de ponte, na Estrada do Barreirinho, Bairro 
Rancho Alegre

171.995,48

Bilac Reconstrução de ponte, sobre o Córrego do Eliseo, na 
Estrada BIL 434

275.491,30

Tanabi Reconstrução de travessia, na Estrada Vicinal Izidoro Saran 438.500,25

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp 1308869/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 
de Iguape, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira – Do Objeto: Constitui objeto deste 
convênio a transferência de recursos materiais e financeiros 
para implantação e execução do Projeto “Escola de Beleza” – 
Assistente de Cabeleireiro.

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: 
O valor do convênio é de R$ 25.848,89, sendo R$ 15.888,89 de 
responsabilidade do Fussesp e R$ 9.960,00 de responsabilidade 
do Município.

Parágrafo Único: Os recursos financeiros a cargo do Fussesp 
onerarão o elemento econômico 08244510243250000, da 
dotação orçamentária.

Prazo de Vigência: 12 meses contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 01-03-2018
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp 230621/2017
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o município 
de Campina do Monte Alegre, por meio de seu Fundo Social de 
Solidariedade

Cláusula Primeira – Do Objeto: Constitui objeto deste con-
vênio a transferência de recursos materiais e financeiros, com 
vista à implantação e execução do Projeto “Escola da Constru-
ção Civil – Assentador de Pisos e Azulejos”

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: 
O valor do presente convênio é de R$ 31.375,49, sendo R$ 
10.531,49 de responsabilidade do Fussesp e R$ 20.844,00 de 
responsabilidade do município.

Parágrafo único - Os recursos financeiros a cargo do Fussesp 
onerarão nas naturezas de despesas 334030-01 e 334039-01, 
classificação funcional programática 08244510243250000, da 
dotação orçamentária.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assi-
natura

Data da Assinatura: 01-03-2018

Comunicado

PLANEJAMENTO E GESTÃO
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
Artigo 115 da CE - Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º 
do artigo 5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o 
Sistema Único de Cadastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da 
Administração Direta e das Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos 
setoriais de recursos humanos da Administração Direta e Autarquias do 
Estado que encaminhará à Imprensa Ofi cial do Estado S.A. – IMESP as 
informações coletadas e sistematizadas relativas à quantidade de car-
gos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados e vagos, em 31 
de dezembro de 2017, para publicação em Suplemento Especial Diário 
Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 28 de abril de 2018, em cum-
primento ao disposto no § 5º, do artigo 115, da Constituição Estadual.
As entidades fundacionais, de economia mista e as empresas públicas 
deverão, para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar di-
retamente à Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente 
até o dia 06 de abril de 2018, o quantitativo de seus quadros. 
Essas entidades, na hipótese de maiores esclarecimentos quanto a trans-
missão e publicação, deverão contatar a Imprensa Ofi cial do Estado pelo 
telefone: SAC 0800 01234 01.
O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email: 

artigo115-2018@imprensaofi cial.com.br


